
C
â

m
a

ra
 M

u
n

ic
ip

a
l d

e
 B

i 

de Birigui. 

eárnara ciKunicipat de 3iriqüi
Estado de São Paulo 

INDICAÇÃO N° 
********************************** 

Criação do Programa de Zeladoria de Praças no município 

Senhor Presidente: 

Respeitadas as formalidades de estilo, por intermédio de 
Vossa Excelência, INDICAMOS ao Senhor Prefeito Municipal a criação do Programa 
de Zeladoria de Praças no município de Birigui. 

O objetivo deste programa seria promover a melhor 
conservação de praças e espaços públicos. 

Câmara Municipal de Birigüi, 
Em 3 de maio de 2.018. 

REGINALDÕ FERNANDO PEREIRA, 
VEREADOR 


